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135/1o- Contos de Governo I

__ I
Curitiba. 18de maio de 2010.

-Exmo. Sr. secretórlo.

.-- Na qualidade de Relator das Contas do Governador. exercício

.de 2009. -apresenteI. via ofício. ao Chefe do Poder Executivo Estadual. as

Ctbordagens que serão trazidas no relatório proposto de Parecer Prévio sobre

as contas governamentais.

Em relação a sua Área de atuação. solicito a Vossa Excelência. a

especial gentileza de no prazo de 10 (dez) dias. informar qual a motivação

para alteração dos objetivos dos fundos especiais por ocasião da edição da

lei 11962/97 que determinou a aplicação em despesas correntes de até 70%

dos recursos arrecadados.

Por oportuno. esclareço que as informações inerentes às Contas

do Governo. devem serdirigidas diretamente a este Relator.

Cor almente.

,---------
- SISTEMA INTEGRADO DB D<lC\lIlBNTOS

NUM.10.381.200-3, SEAP

E NANDOAUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

,
. i

. Exmo. Sr.

ALlAN JONES DOS SANTOS

DATA, HORA-

2 OMAI2n1"

Secretóriõ da secretaria de Est. do Planejamento e Coordenação Geral· SEPL
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Protocolo:,10.381.20,ij-3

Inter~$l!iado:.TC.

Assunto: Informar qua1 a motivação' para

, alteração dos objetivos dos fundos especiais', .

'por ocasião da ·edlção 'da' L~i 11962/97.
"

"

Tendo em vísta o ~fíclo nO· 135/10 rc.:
.encaminhe-se à CMI/SEPL para lnformar.,

.'

-,

, Curitiba, 21 de maio de 2010

"

'. .

\

. '.
. ~ .~,

' ..
. ,

, ..

,

PaJaclo das Arauc:arias - Rua Jacy Loureiro de~. 8In-4"a - Afa.C '- Contn. Clvlco- CEP80,530-140 - Curitiba - PR
• Fone: 41· 331~2761Fax:,3313-6333 .. '

Por.Aa.JdbIIaaDll.Ma1.~~AMlAMJPlaQU)(t.GSiOffClOUjSpo..ioIM)f,Sp"CHOs201OI1~"Diac\IlHIl~II;(~apÓ:I&i5'ltl'\'J6:1.91...tlDil.aGdt
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http://www.legislàcllO·pr·lJIv..brllegislacao/IlstarAto..

Sistema Estadual de Legislaçâo

Exibir Ato

I lei 11962 - 19 de Dezembro de 1997

Pe.s<lulsa RápldavottarO

~Páglná P....,'I~press!o
Alterado' Compilado Orlglnal ._

S6mU;la~DISRÕ~sopre r:eç'olhlln~ntoa~'Te.Jlo.liroGeral;do Es.tlldo deJa~é90"'!l.do 5a,Idil ~nancelro
dlSpon/vel,110!i 6rgãos'dll:A,d!'!\lnlstraçllo plreté! e,In!llre~"doEstado".ad9~~)!utra"fO,V}p~nclas. •

A Assembléia legislativa do !,stado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:..

•

•.'

Publicado no Diário Oficiar nO. 5156 de 19· de Dezerilbro de 1997, '

Art. 1°. Todos os 6rgllo~ da AdmlnlstraçÍJo Indireta do Estado, excete as ·unlvers'ldades·
Estaduais, devj!rllo recolher ao Tesouro ~eral do Estado, ate 90% (noventa por cento) do satee ,
financeiro dlsponlvel - Ativo Financeiro menos Passivo Financeiro - éxctuatve os recursos de
apllcaçllo vinculada, verifiCados no balancete encerrado no I1ltlmo dia I1tll de cada mês do "
exerclclo de 1997.. . . . ". . "

Art. 2°. Asdlsponlbllldades dos fl.!ndos, exchildos o Fundo de Desenvoívlinento Econamlcio - FDE
e o Fundo de Desenvolvimento Urbano ~ FOU, junto ao T!!'Souro, existentes. e nlio comprometidas
em 31 de dezembro de'1997, provenientes de receitas a eles vinculadas, flê:am cenvertldas em
fonte 0·0 - Ordinário nlio vlncullldos e transferidas definitivamente ao Tesouro Geral do Estado •.
'. .... .. ~

Pe...... "".14'0 ,8ÃIF Ele anaFarei. RRBAeelF8 de 1991h 85 NRdes de qtlB lFe'e 8 a e81J 1::l t!" Elest!e
8"118; deJe,ie atilles, efR 989'8888 QeffeR~e9,at!ê &9% fies peettP989 BP,eeBElafls9,:fftBA_e,
59Atjll'tm"a5ls pr.6,Fla., ssus lCe.wA;8& 118,8&ltad9& elA SiaAta d9 T8&8Wr;e 'Cera) "8 15"111&; JYAt& 18
aBAse &18 &s~a&le EI~ Para'" S/A i ,.

ParágJ1lfo 6nlco. A paítÍÍ" do exerclél.o 1iÍ1;!I1tlÍlro'de 2002., os fundos Il~ que tratao'capat,deste
artigo, deverlio apllçar em Pesp'!sils, Corrent41s,até 7-,0% dos Í'ecul'$OS arrecadado$', manter •
contabilidade préprta-e' seus recursos c1epos!tados::em conta 1(0 T.esourd Gei"iil'!JiJ E$~do.
(Redaçllo dadà DelaLei U38Z"de 21112Y2D011 .• '...

Art. 3°. Flça o Poder Executivo autorl~ado a:

I- estabelecer o percentual e o pra~o para recolhimento ao Tesouro geral do Estado, bem como o
montante do numerário mencionado no art. 1° desta lel,conforme definido péla Secretaria de '
'Estado da Fatenda;

11~ abrir créditos ádlclonals, nos erçamentes dos exercletcs de 1997' e 1.998, necessários à .
Implementaçllo do estabelecido nos artigos 1° e 2°, utilizando eeme recursos o disposto no art.
43, § 1°, tnctscs I, II e UI daLel Federal nO 4,320. de 17 de março de 1964. .

Art 4°. Os recursos de que trata o artigo 1° da Lei nO 19.898. de 22 de agQ,§to de 1994. poder!lo
atender també.m despesas da.Secretaria de Estado da Fazenda. • . • •. .

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pqbncaçllo, revogadas' as disposições em
contrário. . , .

PALÁCIO DO GOV'ERNO EM CU'RITIBA, em 19 de detembro de 1997.

, .

.,

.'

,

21-05-201011:0.



,-
,

http://www.legislacaQ.pr.goV·.brllegls1acaoIlistarAto..

\
•JalmeLemer

Governador do Estadó

Eduardo RochaV/rrnond ,
secretário de Esteao da Jus tlça e da Oc/JK/anla, . ..

. _:- :"J-. ._" "": __ :. .. +_~-:_--_..:..._.--~ __.:.. :-" ~_~ -: ... '

Este texto não substitui."publicado no Diário Oficiai do Estado
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, SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEjAMENTO E COORDENAÇ,AQ GERAL

"

,, , . DESPACHO,. "

!
" I

Protoçolono.: 1O.381.200~3 :

Assunto: O Conselh'eiro Relator das Co~tas ,do GovernadOr solicita

informar qua] a motivação p.ara' alteração dos' objetivós' dos Fundos

Especiais por ocasião da edição da Lei nO 11.962/97 ., ,
" '

, ,

'-

. ," .

, .
"

Maria Co ''''''P'']
c" .'

'. Coord

, '

Anexamos cópia da Lei nO 11.962, de 19 de dezembro dle 1997, que
w .• .

, dispõe sobre. o recolhimento ~o Tesouro-Geral do Estado de até 90% do

saldo financeiro disponivel, nos ,órgãos da Administração Direta e

Indireta do' Estado; B~m' como, . sobre a 'aplicação de recursos dos. .
fundos' especiais, em receitas correntes até' o limite de 70% dos'

recursos arrecadados, manter contabilidade própria e depcslto em. '

conta do Tesouro Geral do Esta,do (redação dada pela Lei nO 13:387 .de
, ,

21 de dezémbro de 2001).
I • ., •

Destacamos que essa matéria não é afetá a esta Cootder:laçãO". "

. sugerimos que o presente processo seja remetido a·.Coord~nação .de

'Orçamento e Programaç~o '- COP Jlar~ .os esctarecímentos :que se

fizel1!m necessários.

Curitiba, 21 de maio CJe 2010:

•

•

-e- ..-{

, ' , ,

·Coordeneç40 de Mode;n/zlJç40 InstltuIJ/onei - ·CMI. ~ "
Pa/flclo das Araucárias- Rue Jacy loureiro de Campos" sino 4 ender Centro Clv/co .

, 82.630-900 - Curitlba.- Paraná - Brasll
, Fone: 41 33136197
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..GOVERN~DOESTADO DO PARANÁ

WinJ.nl044 ..
SECRETARIA DE,ESTADO00 PL~JÀMEN:rO E CooRDENAÇÃO'GERAL

COORDENAÇÃ9 DE ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO
. "

- ,

•

. 'INFORMÁ.çÃO N° ~3'712010

INTERESSADO: Tribunal de Contasdo Estado-do Paraná

ASSUNTO: Solicita os motivos para alteração das objetivos dos fundos especiais ocasionado
. pela edição lia lei 11.9.62/97.

PROTOCOLO: 10.381.20~3

•
'. .

•

oTribunal de Contaspor intênnédio de seu Conselheiro'Sr. FernandoAugusto.Mello
Guimarães 'solicita os motivos que levaram o Governo Estadual a modificar os objetivos dos
fundosespeciais, com a expedÍçãO'dà lei 11.962197. ..

. Esclarecemos que eql nosso entendimento.em nenhum momento foram alterados os
objetivos fundamentais dos fundos, pois'todos continuaram a aplicar os recursos na área para a
qual foram criados, • . .

O dispositivo legal que alterou o percentual que poderia ser aplicado em despesas' .
correntes,Proporcionando a partir de então meiospara que os fundos aplieassematé 70% de suas .
receitas em despesas correntes, fói a' Lei-n" 13.387. de 21de dezembro de 2001, que além de
outras determinações. em seu Art. 3°dispôs: . '. . .

.. Art. 3°. O parágrafo único do art. 2°, da Lei nO 11.9.62, de 19 de dezembro de 1997•.
passa a vigorar com a seguinte~: " . .' , ,

. Parágrafo. Únleo: A partirde exercício financeirode 2002, os fundos de que trata o
caput deste artigo, deverão aplicar em Despesas-Correntes, até 70% dos recursos arrecadados;
mantercontabilidade própria e seus recursosdepositados em conta do Tesouro Geral do Estado.".

O motivo que levou ao' Governo Estadual a tomar esta posição.foi de que com os
Fundos aplicando quase que totalmente seus recursos em despesas de investimentos, estas.
aplicações resultavam numa 'demanda crescente de despesas de 'ínanutenção~ com as quais os
recursos não vinculados estavam sendo esgotados. dificultando a apliceção destes recursos em
outrasáreas de Governo que não tinham Oprivilégiode ter-recursos vinculados. .

Sénão'vejamos como exemplo o'FUMPM, que tradicionalmente aplicavaseus recursos
em aquisição de frota..Sendo que Para 'a manutenção da mesma se fazia necessário o dispêndio .
dos' recursos' não vinculados, em montante crescente, Pará sua utilização (combustíve.:.>l\

.~uterição, com fiimPlem~~ do' referido ~~poSitiVO legal, os recursos são uinizad",~

•



, .-,

• GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ ...
. .

. , maneira a proporcionar uma melhorequação entre a aquisição de bens e os. recursos para sua
manutenção, diJÚinuindo assíÍJí.as ditieuldades do TesouroGeral do Estado geradas pelo enorme . .
comprometimento de'suas receitas com as excessivas vinculações seiam elas de origem
constitucional ou legal.. .' c . . '. . .' '. .

i •

• . ..

É a informação.

Curitiba-em 25.de maio de 2010.'

·E~~Ved~.
Coordenado~ Adjunta- COP/S~PL

. d

•

Com a informação supra .
encaminhe-se à DG/SEPL .

Em, 25/0512910.. .

"0F~RG~SDE SA'

daCOP/SEPL

,

-.

"



IISEPL SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇAo GERAL

.'ê;:]
GOVERNaDO

PARANA

Ofício nO 130/GS/SEPL
Protocolo nO 10.381.200-3

Senhor Conselheiro Relator,

Curitiba, 26 de maio de 2010.

• Com meus cumprimentos, estou encaminhando os esclarecimentos e

informações prestadas pela Coordenação de Modernização Institucional - CMI, e pela

Coordenação de Orçamento e Programação - COP, sobre a aplicação da Lei

11962197.

Atenciosamente,

• Secretário de E

Ilustríssimo Senhor

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator do Tribunal de Contas do Paraná

Nesta Capital

Palllclo das AraucWias - Rua Jacy Loureiro de Campos slrf' 4° andar - Ale C - centro CIvico -CEP 80.530-140 Curitiba - PR
Fooe: 41 - 3313-6276 - Fax (41) 3313-6333

Por. AJa MuTherem 26 eleMIi. ele2OIo.lmedW.eplIOABIOAB/CIJ'COS_D031S'OPWS_aUXU:OIOlllIO_00cl0_130_os_TC _ do.-f,IIC p~ dlI'tC_I03&\J:OO.,3,'"



SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO E DA PREVID~NCIA

SISTEMA INTEGRADO DE DOCUMENTOS - AAX

PROCEDIMENTO PADRÃO DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS

MONTAGEM DE PROCESSOS

(J -."':

1. Documentos Originais.
2. Etiquetas: 1" - na parte superior direita da capa do processo;

2" - na parte inferior direita da primeira folha do documento protocolado;
3" - no comprovante de protocolo a ser entregue à parte interessada.
Etiqueta de cadastramento - após o cadastramento do processo no sistema,

imprimir e afixar no respectivo campo.
3. Carimbar, rubricar e numerar, em ordem crescente seqüencial, todas as folhas do

processo, no canto superior direito.

4. Utilizar grampo trilho de plástico .

,

-.-4-----..-,

.TRÂMITAÇÃO
:.:

1. Somente tramitar o processo acompanhado da Guia de Tramitação (GT) preenchida, além
do preenchimento do campo encaminhamento na capa/contracapa do processo.

2. A Guia de Tramitação deverá ser enviada imediatamente ao protocolo geral do órgão.
Estão dispensadas deste procedimento as unidades que efetuam suas próprias atualizações.

3. O processo encaminhado a outro órgão deverá passar pelo'protecolo geral, que o

encaminhará ao protocolo geral do órgão de destino.

CÓPIA DO PROCESSO

1. Requerimento próprio anexado ao processo.

2. Encaminhar à Diretoria ou autoridade competente do órgão para autorização.

3. Após autorizado, o Protocolo Geral fornecerá as cópias no máximo em 72 horas.

DOCUMENTOS ANEXADOS NA TRAMITAÇÃO

1. Informações, Pareceres, Despachos e Conclusão deverão seguir a ordem cronológica
e seqüencial do processo, inclusive com numeração nas folhas.

2. Deverão conter as seguintes informações: Data; Emitente; Destino; Motivo do

Encaminhamento; N° do Documento; N° do Protocolo.

ARQUIVAMENTO

1. Após o encerramento do processo, o-mesmo deverá ser arquivado e informada a ,.

conclusão na Guia de Tramitação encaminhada ao protocolo geral do órgão.
2. As unidades que efetuam suas próprias atualizações deverão digitar a conclusão no

sistema AAX antes de enviar ao Arquivo Geral.

3. Preencher o campo Código de Classificação da TTD de acordo com o Código de
Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos relativas as atividades meio e
fim do Poder Executivo do Estado do Paraná, aprovadas pelo Departamento Estadual de
Arquivo Público - DEAP.


